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iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo cUlTUral, aMBiENTal E dE aPoio 
ao iNTErioraNo do Pará (cNPJ: 09.307.425/0001-12), à devolução aos 
cofres públicos estaduais da quantia de r$30.000,00 (trinta mil reais), 
devidamente corrigida a partir de 09.12.2009 e acrescida de juros até a 
data de seu efetivo recolhimento, que deverá ocorrer no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não re-
colhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da Cons-
tituição federal.

acÓrdÃo N.º 63.506
(Processo Tc/511520/2013)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio aSiPaG n.º 09/2011 
e Termo aditivo.
responsável/interessado: KlÉSio ricardo da SilVa SoUZa e aSSocia-
ÇÃo cUlTUral MiSTUra rEGioNal
relator: conselheiro Substituto convocado JUliVal SilVa rocHa (artº 
20, § 1º da Lei Complementar nº 081, de 26.04.2012)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator , com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “b” da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar irregulares as contas de responsabilidade do Sr. KlÉSio ricardo 
da SiVa SoUZa (cPf nº ***.088.742-**), ex-Presidente da associação 
cultural Mistura regional, no valor de r$-160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais), sem devolução de valores.

acÓrdÃo N.º 63.507
(Processo Tc/514936/2013)
assunto: Tomada de contas relativa ao convênio SEPof nº. 505/2010
responsável/interessado: GEraldo fraNciSco dE MoraES e PrEfEiTU-
ra MUNiciPal dE BrEJo GraNdE do araGUaia
advogado: lUiZ SÉrGio PiNHEiro filHo - oaB/Pa nº 12.948
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, §3º, do Regimento Interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso iii, alíneas “b” e “d”, c/c o art. 62, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, julgar irregulares as contas e condenar o 
Sr. GEraldo fraNciSco dE MoraES (cPf: 061.098.531-00), ex-Prefeito 
do município de Brejo Grande do araguaia, à devolução aos cofres públicos 
estaduais da quantia de r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de-
vidamente atualizada, a contar de 20/09/2010 e acrescida de juros até a 
data de seu efetivo recolhimento, que deverá ocorrer no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não re-
colhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da Cons-
tituição federal.

acÓrdÃo Nº. 63.508
(Processo Tc/515236/2013)
assunto:  Tomada de contas relativa ao convênio fcPTN nº 004/2009
responsável/interessada: BENEdiTa NaZarÉ dE aZEVEdo BarBoSa e 
MoViMENTo dE dEfESa daS MUlHErES aBaETETUBENSES
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do Regimento Interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso iii, alíneas “a” e “d”, c/c o art. 62 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar irregulares as contas e condenar a 
Sra. BENEdiTa NaZarÉ dE aZEVEdo BarBoSa (cPf:300.900.162-20), 
Presidente à época do Movimento de defesa das Mulheres abaetetuben-
ses, à devolução aos cofres públicos estaduais do valor de r$99.500,00 
(noventa e nove mil e quinhentos reais), devidamente atualizado a partir 
de 23.03.2009 e acrescido de juros até a data de seu efetivo recolhimento.
o valor supracitado deverá ser recolhido no prazo de (30) trinta dias con-
tados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não re-
colhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da Cons-
tituição federal.

acÓrdÃo N.º 63.509
(Processo Tc/526800/2013)
assunto: Tomada de contas relativa ao convênio SEdUc n.º 229/2011.
responsável/interessado: fraNciSco coUTiNHo BraGa e PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE MÃE do rio
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(Art. 191, § 3.º, do RITCE-PA).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso iii, alíneas “a”, “b” e “d”, c/c o art. 62, da lei comple-
mentar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irrEGUlarES as contas e condenar o Sr. fraNciSco coUTiNHo 
BraGa (cPf: 058.804.322-20), ex-Prefeito do Município de Mãe do rio, à 
devolução aos cofres públicos estaduais do valor de r$ 178.878,60 (cento 
e setenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta centa-
vos), atualizado conforme tabela abaixo, perfazendo o total corrigido de r$ 
685.148,45 (Seiscentos e oitenta e cinco mil, cento e quarenta e oito reais 
e quarenta e cinco centavos) acrescidos de juros até a data de seu efetivo 
recolhimento, que deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado; e

2) desentranhar dos autos os documentos de fls. 141-168, por se referirem 
ao convênio SEdUc n.º 46/2010, para que sejam juntados ao Processo 
Tc/528317/2011, que analisa a prestação de contas do referido convênio.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não re-
colhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da Cons-
tituição federal.

data inicial Valor principal Valor corrigido
até a data 09/08/2022

20/09/2011 28.878,60 114.342,45
16/11/2011 150.000,00 570.806,00

ToTal 178.878,60 685.148,45

acÓrdÃo Nº 63.510
(Processo Tc/532548/2009)
assunto: Prestação de contas convênio SEdUc n. 96/2009
responsável/interessado: Sra. roSaNa Maria MEMÓria EllErES e 
coNSElHo EScolar ViScoNdE dE SoUZa fraNco
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, §3º do RITCE/PA)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61 da lei complementar nº 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade 
da Sra. roSaNa Maria MEMÓria EllErES (cPf:***.481.732.**), coor-
denadora à época do conselho Escolar Visconde de Souza franco,  no valor 
de  r$ 75.820,00 (setenta e cinco mil e oitocentos e vinte reais).

acÓrdÃo N.º 63.511
(Processo Tc/509278/2008)
assunto: Tomada de contas referente ao convênio SETEr nº 114/2004 e 
Termos aditivos
responsável/interessado:  Espólio do Sr. BrUNo SEcHi e aSSociaÇÃo da 
ParÓQUia dE SaNTa Maria GorETTi
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador  de decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, § 3º do Regimento Interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 56, inciso iii, alínea “b”, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012:
1)  Julgar irregulares as contas de responsabilidade do Espólio do Sr. BrU-
No SEcHi (cPf: ***.450.562-**), Presidente à época da associação da 
Paróquia de Santa Maria Goretti, no valor total de r$372.632,56 (trezentos 
e setenta e dois mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis cen-
tavos), sem imputação de débito;
2) recomendar à Secretaria de Estado de Trabalho que, observe as dis-
posições do decreto nº 768/2013 e requisitos necessários a elaboração e 
aprovação do plano de trabalho, quando da celebração de futuros convê-
nios com entidades privadas sem fins econômicos.

acÓrdÃo Nº. 63.512
(Processo Tc/519332/2010)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEdUc nº 567/2009 e 
Termo aditivo.
responsável/interessado: JoÃo lUiZ oliVEira SoUZa MElo e PrEfEiTU-
ra MUNiciPal dE SoUrE
advogada: cáSSia roSaNa M. S. E. MarTiNS – oaB/Pa Nº 8.464-a
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
Formalizador da Decisão: Conselheiro FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO (§ 
3º do art. 91 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares com ressalva, as contas de responsabilidade 
do Sr. JoÃo lUiZ oliVEira SoUZa MElo, Prefeito à época do Município 
de Soure (cPf nº ***.189.872-**), no valor de r$-150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais).

acÓrdÃo N.º 63.513
(Processo Tc/513810/2006)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SESPa nº 88/2005.
responsável/interessado:  aMÓS BEZErra da SilVa e PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE aUGUSTo corrÊa.
advogado: MiGUEl BiZ – oaB/Pa Nº 15.409-B
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
Formalizador da Decisão: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (§ 3º do 
art.  191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 56, inciso iii, alínea “b”, da lei complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012:
1 - Julgar irregulares as contas de responsabilidade do Sr. aMÓS BEZEr-
ra da SilVa (cPf: ***.797.602-**), ex-Prefeito do Município de augusto 
corrêa, no valor de r$-189.000,00 (cento e oitenta mil reais), sem impu-
tação de débito;
2 – Encaminhar cópia desta decisão ao Ministério Público do Estado do 
Pará, para as providências cabíveis.


